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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI 130/2024

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 130/2024, que "Dispõe sobre Título de Cidadã Honorária."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Juiz de
Fora, que estabelece a competência privativa da Câmara Municipal em conceder títulos honoríficos a
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação
exemplar na vida pública e particular, como também os artigos 103, alínea C e 231 do Regimento
Interno da Câmara Municipal que dispõem da mesma competência legislativa de apreciação e
concessão de títulos honoríficos.

Quanto aos requisitos subjetivos da pessoa homenageada, é público e notório sua atuação
relevante na defesa do interesse público e do bem coletivo e social. A homenageada nasceu no dia
12/07/1989, em Barbacena, é a filha mais nova da sra. Maria Aparecida do Nascimento e do sr. Elson
José Ferreira. Desde criança, sempre foi fascinada por ensinar, sendo que uma de suas brincadeiras
prediletas era dar aulas, hábito que lhe proporcionou tirar o melhor proveito dos colégios públicos em
que estudou e de fazer o tão sonhado curso superior por meio de bolsa de estudos já que as
economias de seus pais não seriam suficientes para custear uma faculdade até o final, caso fosse
necessário. Nesse eito, nossa homenageada, como sempre foi dedicada aos estudos, conseguiu uma
excelente nota no ENEM e, consequentemente, bolsa integral na Faculdade de Ciências Médicas e
da Saúde de Juiz de Fora (FCMS/JF - SUPREMA), e mesmo com as diversas dificuldades em agosto
de 2011, colou grau. Já em agosto de 2011, foi contratada por uma Clínica em Juiz de Fora, iniciando
os seus atendimentos médicos e conciliando os estudos com o trabalho conseguiu ser aprovada na
Residência Multiprofissional em primeiro lugar, desempenhando trabalhos no Sistema Único de
Saúde (SUS), em diferentes níveis de atenção à Saúde. Após o término da Residência, nossa
homenageada foi contratada para trabalhar na Unidade de Terapia Intensiva Adulto e no ambulatório
de Reabilitação Cardíaca do Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus (HMTJ), onde também
atuou no SUS. Paralelo ao trabalho no HMTJ, conseguiu ser aprovada no Mestrado no Rio de Janeiro
na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), em uma jornada que também não foi nada
fácil, pois era necessário conciliar as viagens, os plantões, coletas de dados e os demais trabalhos do
Mestrado. Nesse cenário, com muito custo, em 2015, defendeu o seu Mestrado no Rio de Janeiro,
mas já com o pensamento no Doutorado, pois a necessidade de aperfeiçoar o currículo era além de
um sonho, uma necessidade, uma vez que começou ao final do Mestrado, a dar aulas e a
desenvolver pesquisas na Faculdade em que se formou em Juiz de Fora. Ainda sem saber como faria
para conciliar plantões, ambulatórios e naquele momento as aulas da graduação, foi aprovada no
Doutorado em 2016 e após quatro anos intensos de estudos no doutorado, cujo um dos focos foi
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oferecer assistência gratuita a pacientes do SUS em Juiz de Fora, já em 2020, em meio à pandemia
da Covid-19, conseguiu realizar a sua tão sonhada defesa de tese do Mestrado. Ainda assim, com
intuito de oferecer sempre o melhor para seus pacientes e estudantes, não parou de estudar e
realizou mais uma especialização na área de atuação clínica, que hoje é a Fisioterapia
Cardiovascular e conseguiu o seu tão sonhado Título de Especialista Profissional na área. Hoje, a
Dra. Ana Paula mantém a rotina de atendimentos aos seus pacientes em nossa Cidade, seja na
assistência ou na supervisão, ministrando aulas na Faculdade e desenvolvendo projetos de extensão
na comunidade, para tentar ajudar ao máximo àqueles que não têm condições de ter atendimento
especializado.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e subjetivos, manifestamos nossa
aquiescência em conferir à Ilustríssima Dra. Ana Paula Ferreira o presente título honorífico que é
proposto através do Projeto de Lei 130/2024 com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua
dedicação e presteza em favor do interesse público e do bem comum coletivo e social.

Palácio Barbosa Lima, 26 de junho de 2024.

Juraci Scheffer Carlos Alberto de Mello Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Cido Reis - PCdo B
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